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DESPACHO 
 

                   Determino que, nos termos da Súmula nº 145 do TCU, o presente processo seja 
encaminhado para colher a digna manifestação escrita do Ministério Público junto ao TCU. 
 

Brasília – DF, 6 de junho de 2018.                
 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO 

Relator 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 59487287.


